
 

 
ENAMAT

Ato

Ato

ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 100, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016.
  

A DIRETORA DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO –
ENAMAT, no uso de suas atribuições legais,
 

 considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.N.º 1, de 4/3/2013,
 

 
 

 
 

R E S O L V E
 

 
 

 
Cancelar o bilhete de passagem aérea no trecho Brasília/Cuiabá concedido ao Ex.mo Sr. MARCOS ANTONIO IDALINO

CASSIMIRO FILHO, Juiz do Trabalho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, constante do item 2 do ATO
GDGSET.ENAMAT.N.º 99, de 2 de dezembro de 2016.
 

Publique-se no DEJT e BI.
 
 

 
 

Ministra MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
  

TST - Diretora da ENAMAT

ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 102, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
  

A DIRETORA DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO –
ENAMAT, no uso de suas atribuições legais,
 

 considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.N.º 1, de 4/3/2013,
 

 
 

R E S O L V E
 

 
Alterar o item 12 do ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 97, de 18/11/2016, para que nele passe a constar o período de 20/11/2016 a

17/12/2016, para fins de pagamento de 27diárias e meia de viagem.
 

Publique-se no DEJT e BI.
 
 

 
 

Ministra MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
TST - Diretora da ENAMAT
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ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 101, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
  

A DIRETORA DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO –
ENAMAT, no uso de suas atribuições legais,
 

 considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.N.º 1, de 4/3/2013,
 

 
 

R E S O L V E
 

 
Alterar o item 10 do ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 97, de 18/11/2016, para que nele passe a constar o período de 20/11/2016 a

17/12/2016, para fins de pagamento de 27diárias e meia de viagem.
 

Publique-se no DEJT e BI.
 
 

 
 

Ministra MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
  

TST - Diretora da ENAMAT
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